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DIVULGAGAO DO 4° RELATORIO DE TRANSPARENCIA SALARIAL

Prezados,

Em cumprimento a Lei n° 14.611/2023, que trata da igualdade salarial e de
critérios remuneratorios entre mulheres e homens, informamos que, entre
os dias 20 e 30 de setembro, o 4° Relatdrio de Transparéncia Salarial e
Critérios Remuneratorios foi disponibilizado para download no portal
Emprega Brasil, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

Conforme estabelecido pela legislacdo, estamos divulgando o 4° relatdrio de
transparéncia salarial e o mesmo deverd ser repassado ds equipes e também
estara disponivel no nosso perfil do Instagram @vinilengenharia.

Por que isso é importante?

A Lei de lgualdade Salarial tem como objetivo promover a equidade de
género no ambiente de trabalho, aumentando a transparéncia e permitindo
a identificacdo e correcdo de eventuais desigualdades salariais entre
mulheres e homens que ocupam a mesma funcao.

Além disso, empresas com diferencas identificadas no relatodrio terdo prazo
de 90 dias para elaborar um plano de acdo corretivo, em conjunto com os
sindicatos, conforme orientag¢des disponiveis na Cartilha de Negociagdo
Coletiva da Lei n°® 14.611/2023.

Para mais informagdes, acesse o portal Emprega Brasil ou consulte a
cartilha elaborada pelo MTE e o Ministério das Mulheres.

Contamos com o comprometimento de todos para promover um ambiente
de trabalho cada vez mais justo, transparente e inclusivo.

Cordialmente,
VINIL GESTAO E FACILITIES
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Diferenca salarial entre mulheres e homens Composicao do total de empregados por sexo e racalcor
« O salario contratual mediano das mulheres equivale a 94.2% do recebido pelos homens. Mulheres Homens
* Aremuneracdo média mensal das mulheres equivale a 81.3% da recebida pelos homens. .
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Diferenca salarial entre homens e mulheres, por grande grupos ocupacionais Critérios de remuneracao e agcdes para garantir diversidade
Sé&o apresentadas em % quanto a remuneragéo das mulheres vale em relagéo & dos homens. As situagdes positivas Critérios remuneratorios
mostram valores maiores ou iguais a 100% - .
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I Remuneragao Mensal Média Salario Contratual Mediano Cumprir metas de producao

70.5% Disponibilidade para horas extras, reuniées com clientes e viagens WO
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Disponibilidade de pessoa em ocupacdes especificas ﬁo
65.5%

Profissionais em Ocupacdes Nivel Superior Tempo de experiéncia profissional ﬁo

65.2% Capacidade de trabalho em equipe ﬁo
87.3% Proatividade, desenvolvimento de ideias e sugestées WO

Acdes para aumentar a diversidade

Dirigentes e Gerentes

Técnicos de Nivel Médio
Trab. de Servicos Administrativos

Trab. em Atividade Operacionais g . Acodes de apoio a compartilhamento de obriga¢cdes familiares para ﬁ ﬁ ﬁ
ambos os sexos ornowno

Politicas de contratacdo de mulheres (negras, com deficiéncia, em ﬁo ﬁo ﬁo ﬁo ﬁo

Para cada grupo de ocupagéo que nédo apresenta célculo da diferenca, para salério de contratagéo ou para remuneragdo média, pode ter . ~ A - P .
grup pagdo g P 52 P ¢ P ¢ P situacao de violéncia, chefes de familia, LGBTQIA+, Indigenas)

ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de trés mulheres; (2) por ter menos de trés homens; (3) por n&o ter mulheres; (4) por ndo

ter homens; (5) por néo ter trés homens nem trés mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por ndo ter nem homens nem mulheres naquele Politicas de promogéo de mulheres para cargo de diregﬁo e geréncia ﬁo
grupo ocupacional

Fonte: eSocial. Rais Mensal Junho de 2025 e Portal Emprega Brasil - Agosto de 2025
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